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PORTARIA/GP/Nº 453/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, c/c o art. 

76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do 

Município, 

Resolve exonerar ANTONIO CARLOS 

VIEIRA DE ANDRADE do cargo de provimento 

em comissão Coordenador de programa federais, 

símbolo SM-3, integrante da estrutura administrativa 

da SECRETARIA DE SAÚDE na forma da Lei 

Complementar nº 20/2009. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 2025.  

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 
PORTARIA/GP/Nº 454/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, c/c o art. 76, 

inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do Município, 

Resolve exonerar HUMENNING 

ROMULO MATIAS ROZA DE OLIVEIRA do 

cargo de provimento em comissão 

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR, 

símbolo SM-3, integrante da estrutura administrativa 

da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

na forma da Lei Complementar nº 18/2008. 

 

 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 2025. 

 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 455/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, c/c o art. 

76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do 

Município, 

PORTARIA 
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Resolve nomear HELENA FERREIRA DE 

SOUZA do cargo de provimento em comissão 

Coordenador de programa federais, símbolo SM-3, 

integrante da estrutura administrativa da 

SECRETARIA DE SAÚDE na forma da Lei 

Complementar nº 20/2009. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 2025.  

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 456/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, c/c o art. 

76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do 

Município, 

Resolve nomear ANTONIO MATIAS DE 

OLIVEIRA do cargo de provimento em comissão 

Coordenador de programa federais, símbolo SM-3, 

integrante da estrutura administrativa da 

SECRETARIA DE SAÚDE na forma da Lei 

Complementar nº 20/2009. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 2025.  

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 457/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, c/c o art. 

76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do 

Município, 

Resolve nomear MARIA FATIMA LEITE 

FERREIRA do cargo de provimento em comissão 

Coordenador de programa federais, símbolo SM-3, 

integrante da estrutura administrativa da 

SECRETARIA DE SAÚDE na forma da Lei 

Complementar nº 20/2009. 

Registre-se 

Publique-se 
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Paço Municipal, em 01 de outubro de 2025.  

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 458/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, c/c o art. 

76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do 

Município, 

Resolve nomear ANTONIO CARLOS 

VIEIRA DE ANDRADE do cargo de provimento 

em comissão Diretor de Unidade de Saúde, símbolo 

SM-2, integrante da estrutura administrativa da 

SECRETARIA DE SAÚDE na forma da Lei 

Complementar nº 20/2009. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Municipal, em 01 de outubro de 2025.  

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 463/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, incisos II, IV, e V, c/c o art. 

76, inciso II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar GELMA MARIA LEITE 

MORORO (Presidente); MARIA DO SOCORRO 

LEITE (Secretária); EUDNA AYLLANNA LEITE 

DE ANDRADE (Membro), para sob a presidência 

da primeira, constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar dos Servidores da 

Prefeitura Municipal de Piancó. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

 

Piancó, 08 de outubro de 2025. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATO PMP Nº: 330 – 2025 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 

CONTRATADO: ALDERIZA DA SILVA 

OBJETO: a prestação de serviços de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM ao CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA: inicia em 01 de outubro de 2025 com 

fim no dia 31 de dezembro de 2025. 

VALOR: o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância mensal de R$ 

1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais) somadas às 

parcelas salariais complementares de R$ 1.504,73 

(mil quinhentos e quatro reais e setenta e três 

centavos), em conformidade com a Lei Municipal nº 

1525/2023 que se destina a equiparar a remuneração 

dos servidores ao piso nacional da categoria, 

previstos na Lei Nacional nº 14.434, de 04 de agosto 

de 2022. 

 

Piancó-PB, 01 de outubro de 2025. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito. 

 

Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATO PMP Nº: 331 – 2025 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 

CONTRATADO: ROSICLEIDE SEVERINA DA 

SILVA 

OBJETO: a prestação de serviços de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM ao CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA: inicia em 01 de outubro de 2025 com 

fim no dia 31 de dezembro de 2025. 

VALOR: o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância mensal de R$ 

1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais) somadas às 

parcelas salariais complementares de R$ 1.504,73 

(mil quinhentos e quatro reais e setenta e três 

centavos), em conformidade com a Lei Municipal nº 

1525/2023 que se destina a equiparar a remuneração 

dos servidores ao piso nacional da categoria, 

previstos na Lei Nacional nº 14.434, de 04 de agosto 

de 2022. 

 

Piancó-PB, 01 de outubro de 2025. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito. 

 

Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATO PMP Nº: 332 – 2025 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 

CONTRATADO: JESSICA MILENA 

GUILHERME SUZANA 

OBJETO: a prestação de serviços de 

FISIOTERAPEUTA ao CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA: inicia em 01 de outubro de 2025 com 

fim no dia 31 de dezembro de 2025. 

VALOR: o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância mensal de R$ 

1.725,00 (mil setecentos e vinte e cinco reais), 

podendo receber até 100% do valor do salário por 

produtividade, em Consonância com a Lei 

Municipal de Incentivo de Desempenho dos 

Servidores da Saúde (lei nº 1482/2023). 

 

Piancó-PB, 01 de outubro de 2025. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito. 

 

Prefeitura Municipal de Piancó 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATO PMP Nº: 333 – 2025 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 

CONTRATADO: CAMYLA TIBURTINO 

BARREIRO 

OBJETO: a prestação de serviços de CUIDADOR 

SOCIAL ao CONTRATANTE. 

VIGÊNCIA: inicia em 01 de outubro de 2025 com 

fim no dia 31 de dezembro de 2025. 

VALOR: o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância mensal de R$ 

1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais). 

 

Piancó-PB, 01 de outubro de 2025. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0309/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 00060/2025 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA nº 00060/2025, por 

razões de interesse público, OBJETO Contratação de 

empresa especializada em serviços para cessão de 

direito de uso anual de Sistemas Integrados de gestão 

da educação, voltados para atender as necessidades e 

atividades da Secretaria Municipal de Educação de 

Piancó/PB, bem como a prestação de serviços 
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técnicos especializados de manutenção preventiva, 

corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, de 

acordo com as alterações legais da legislação 

brasileira, treinamento das novas soluções e suporte 

técnico, em favor da empresa SISAEDUC 

SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

37.512.587/0001-28, nos termos do art. 75, inciso II 

da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência fica 

a empresa acima convocado para a assinar contrato.   

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 10.500,00 

(dez mil e quinhentos reais).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei.  

Publique-se. Cientifique-se.   

 

PIANCÓ/PB, 02 de outubro de 2025. 

 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0309/2025 

 

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de 

Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de 

Licitação nº 00060/2025.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADA: SISAEDUC SISTEMAS LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 37.512.587/0001-28. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

em serviços para cessão de direito de uso anual de 

Sistemas Integrados de gestão da educação, voltados 

para atender as necessidades e atividades da 

Secretaria Municipal de Educação de Piancó/PB, 

bem como a prestação de serviços técnicos 

especializados de manutenção preventiva, corretiva, 

evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com 

as alterações legais da legislação brasileira, 

treinamento das novas soluções e suporte técnico. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 10.500,00 

(dez mil e quinhentos reais). 

 

PIANCÓ/PB, 02 de outubro de 2025. 

 

 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 
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Prefeitura Municipal de Piancó 

Aviso de licitação 

CONCORRÊNCIA Nº 00011/2025 

 

O Município de Piancó-PB torna público a licitação 

na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 0011/2025, 

na forma eletrônica, tipo menor preço, modo de 

disputa aberto, na forma prevista na Lei nº 

14.133/2021, para o Objeto: pavimentação em 

paralelepípedo e drenagem no perímetro urbano 

do município Piancó - PB, através do convênio 

Contrato de Repasse nº 1081403-89/2021 

(923791). Início de cadastro das propostas: dia 

08/10/2025 às 17:00hs. Limite para Impugnação e 

esclarecimento: 17/10/2025 às 23hs59min. Data 

Final de cadastro das Propostas: 22/10/2025 às 

08hs59min. Data de sessão de disputa: 22/10/2025 

às 09hs00min. Local de realização da sessão pública 

eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

O Edital e projeto estarão disponíveis nos sites: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, 

www.tce.pb.gov.br. Informações, esclarecimentos 

impugnações e recursos devem ser formalizados 

eletronicamente. 

 

Piancó -PB, 06 de outubro de 2025. 

 

BRUNA MARÍLIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 

Agente de contratação 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0315/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 00061/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA nº 00061/2025, por 

razões de interesse público, OBJETO Locação de 2 

(dois) Caminhão, tipo toco, transmissão manual, 

equipado com coletor/compactador de resíduos 

sólidos, a partir de 2013, com capacidade mínima de 

15M3. Para ficar à disposição da Secretaria de Infra-

Estrutura., em favor da empresa ML LOCACOES 

E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita 

no CNPJ Nº 17.690.649/0001-84, nos termos do art. 

75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, em 

consequência fica a empresa acima convocado para 

a assinar contrato.   

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais).   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei  

Publique-se. Cientifique-se. 

 

PIANCÓ/PB, 13 de outubro de 2025. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
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JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de 

Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de 

Licitação nº 00061/2025.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADA: ML LOCACOES E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

17.690.649/0001-84. 

OBJETO: Locação de 2 (dois) Caminhão, tipo toco, 

transmissão manual, equipado com 

coletor/compactador de resíduos sólidos, a partir de 

2013, com capacidade mínima de 15M3. Para ficar à 

disposição da Secretaria de Infra-Estrutura. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais).   

 

PIANCÓ/PB, 14 de outubro de 2025. 

 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

 

Prefeitura municipal de Piancó 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0317/2025 

 

A Prefeitura de Piancó torna público, por intermédio 

da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, o 

CREDENCIAMENTO nº 009/2025 a partir do dia 

15 de outubro de 2025, das 08:00 às 12:00 horas, 

com o objeto Credenciamento de pessoas 

Jurídicas para posterior contratação, mediante 

documentação, para prestação de serviços 

especializados na área de saúde com atendimento 

a nível ambulatorial em laudos radiológicos na 

POLICLÍNICA, atendendo as necessidades do 

Município de Piancó/PB. O edital está disponível 

em: www.pianco.pb.gov.br.    

 

Piancó/PB, 14 de outubro de 2025. 

 

Bruna Marília Pereira Queiroz Nunes 

Agente de Contratação 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0318/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 

00088/2025 

 

http://www.pianco.pb.gov.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria	–	Chefe	de	Gabinete	do	Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOE/ PB de 5 de maio de 1977. 

 

Ano MMXXV – Edição n° 452 de 01 a 15 de outubro de 2025. 

 

9 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00088/2025, por 

razões de interesse público, OBJETO: 

Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior 

contratação, mediante documentação, para prestação 

de serviços especializados na área de saúde com 

atendimento a nível ambulatorial em consultas e 

exames na POLICLÍNICA, itens de Audiometria 

Tonal (VA/VO), Audiometria 

Vocal/Logoaudiometria (IRF/LRF) e 

Imitanciometria/Impedanciometria, referente ao 

Terceiro Edital de CREDENCIAMENTO Nº 

007/2025, em favor da empresa JORGE LUIZ 

VIEIRA LOPES, inscrita no CNPJ nº 

62.521.832/0001-00, nos termos do Artigo 74, inciso 

IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, 

em consequência fica a empresa acima convocado 

para a assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV 

da Lei nº 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 15 de outubro de 2025. 

 

 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

Prefeito Constitucional 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo nº 0318/2025. 

Processo: Inexigibilidade nº 00088/2025. 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA: JORGE LUIZ VIEIRA 

LOPES, inscrita no CNPJ nº 62.521.832/0001-00.  

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas 

para posterior contratação, mediante documentação, 

para prestação de serviços especializados na área de 

saúde com atendimento a nível ambulatorial em 

consultas e exames na POLICLÍNICA, itens de 

Audiometria Tonal (VA/VO), Audiometria 

Vocal/Logoaudiometria (IRF/LRF) e 

Imitanciometria/Impedanciometria, referente ao 

Terceiro Edital de CREDENCIAMENTO Nº 

007/2025.  

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais).     

 

Piancó/PB, 15 de outubro de 2025. 
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JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

Prefeito Constitucional 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0318/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 00088/2025 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR, a Inexigibilidade nº 00088/2025, por 

razões de interesse público, OBJETO: Credenciamento 

de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante 

documentação, para prestação de serviços especializados 

na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em 

consultas e exames na POLICLÍNICA, itens de 

Audiometria Tonal (VA/VO), Audiometria 

Vocal/Logoaudiometria (IRF/LRF) e 

Imitanciometria/Impedanciometria, referente ao Terceiro 

Edital de CREDENCIAMENTO Nº 007/2025, em favor 

da empresa JORGE LUIZ VIEIRA LOPES, inscrita no 

CNPJ nº 62.521.832/0001-00, nos termos do Artigo 74, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, 

em consequência fica a empresa acima convocado para a 

assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais).  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei 

nº 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 

 

Piancó/PB, 15 de outubro de 2025. 

 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo nº 0318/2025. 

Processo: Inexigibilidade nº 00088/2025. 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 

CONTRATADA: JORGE LUIZ VIEIRA LOPES, 

inscrita no CNPJ nº 62.521.832/0001-00.  

OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para 

posterior contratação, mediante documentação, para 

prestação de serviços especializados na área de saúde com 

atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames 

na POLICLÍNICA, itens de Audiometria Tonal (VA/VO), 

Audiometria Vocal/Logoaudiometria (IRF/LRF) e 

Imitanciometria/Impedanciometria, referente ao Terceiro 

Edital de CREDENCIAMENTO Nº 007/2025.  

VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 15.000,00 

(quinze mil reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais).     

 

Piancó/PB, 15 de outubro de 2025. 

 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

Prefeito Constitucional 
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